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Prefeitura 
ABADIA DE GOIÁS 
Avançando sempre. Cuidando da nossa gente. 

Adm 2017-2020 

PODER EXECUTIVO 
Governo Municipal 

Abadia de Goiás 

DECRETO N° 067/2017 
	

DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017. 

"Dispõe sobre permissão para exploração de 
serviços de transporte individual de moto táxi, 
a título precário e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o que lhe confere a Lei Orgânica do Município, etc... 

DECRETA:  

Art. 1°. Fica concedido, a permissão para exploração de serviços de táxi, a título 
precário, ao senhor WAGNER GONÇALVES GUIMARÃES, brasileiro, motorista, portador do 
RG n° 4434774 — SPTC — GO, CPF n ° 014.947.461-07, residente e domiciliado à AV. Principal 
QD. 01 LT. 15 s/n°, Vila da Nossa Senhora do Perpetuo Socorro, Abadia de Goiás — GO, pelo 
período de 04 anos, até que seja realizado Processo Licitatório. 

Art.2° - O ponto fixo de parada será a Praça da Matriz da Igreja Católica em Abadia 
de Goiás. 

Art.3° - Demais exigências serão as contidas na Lei Municipal n° 041/97 de 20 de 
outubro de 1997, com alteração feita pela Lei Municipal n°081/99 de 25 de março de 1999 e outras 
que vierem a ser editadas. 

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, aos 06 
(seis) dias do mês de fevereiro de 2017. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Prelettura Muntc. de Abadia de Gotas 
Certifico que o Presente ato foi 
Publicado no Placar desta 
Prefeitura, Nesta data: 
Abadia de Goiás: 	I oa_ 10204 A- 

‘)1 0 
Secretário de A ministra* 

0Av. Francisco Paiva da Silva s/n° 1 Área Pública Municipal 1 Jardim Nova Abadia 
Fone: 62 3503.1105 1 Abadia de Goiás - GO 1 Cep: 75345-000 

CNPJ: 01.613.940/0001-19 
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EU, WAGNER GONÇALVES GUIMARÃES, RESIDENTE 
AVENIDA PRINCIPAL QD.01 LT.15-VILA PERPETUO 
GOZAS-GO, MORADOR DESTA CIDADE, VENHO ATRAVES 
UMA VAGA PARA MOTO TAXI DE ACORDO COM OS 
NECESSARIOS POR LEI MINICIPAL. 

E DOMICILIADO 
SOCORRO-ABADIA 

DESTE 
PROCEDIMENTOS 

NA 
DE 

REQUERER 

C' QJ  
17, 



REQUERIMENTO 

Exmo. Sr. 
Romes Gomes e Silva 
Prefeito Municipal 
Nesta 

Eu, WAGNER GONÇALVES GUIMARÃES, portador do RG N° 4434774 
SPTC/GO e CPF N° 014.947.461-07, residente e domiciliado na Avenida Principal 
Quadra 01 Lote 15 — Vila Perpetuo Socorro -- Abadia de Goiás — GO, morador desta 
cidade, venho através deste requerer uma vaga para moto táxi de acordo com os 
procedimentos necessários por Lei Municipal. 

Na certeza de contar com a nossa valiosa atenção, desde já agradeço. 

WA NE 
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